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No dia treze de Fevereiro de mil novecentos e setenta e ci nc o, nesta 

cidade de Aveiro, edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara 

Municipal, reuniu ordinariamente a Comissão Administrativa da mosma Câmar a Mu

nicipal, sob a pre eâdânc áa do Presidente Sr. Dr. Flávio Ferreira Sardo e com a 

presença do. Vice-FT'esident e Sr. Carlos Alberto da Silva Jerónimo e do s Vogais 

Srs. Dr. Armando Suce na Seabra, Dr. Joaquim P~tó ni o Calheiros da Silveira, 

J oão Eva ngelista Vi e i ra Sarabando e Alfredo do Sameiro Pereira Bacelar Alves. 

Declarada aberta a reunião pelo Sr. Presidente, foi aprovada com di s 

pensa de l eitura a acta da r eunião anterior, qu e vai ser assinada. - 

Em seguida foi deliberado cons i der ar devidamente justificadas as fal 

tas dadas pelos Vogais Sr s , Albertp Gome s de Andrade e Dr. Manuel da Co s t a e 

Mel o , sendo dado início aos trélbalh03. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Caixa de Previdência e Abono de Família do Distr ito de Aveiro - Pror- , ._~--_ .- ~ ' ". ''' 

rogação do prazo~ra ocupação do Pavilhão - Foi presente o of íc i o n~. 32 834, 

datado de 3 de Fevereiro cor re nt e , da Caixa de Pr evidên cia e Abono de Família 

do Distrito de Aveiro, a solicitar a prorrogação do prazo de ocupa ção do Pavi

lhão onde funcionam alguns dos seus serviços, co nstruído num terreno p ertGnce~ 
te à firma Paula Di a s & Filhos, Ld~ .. - - - - - - - 

At ende ndo aos mot ivos invocados por a quele organismo e uma ve z que 

os trabalhos urbanísticos r espeitantes àquela zona ainda não e stão efe ctuados, 

a Comissão deliberou, por unanimidade, conc eder a prorrogaç50 solicitada, pelo 

prazo de um ano , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Circul ar.:e~ - A Comi ss ão tomou conhec i me nt o do teor da circular n~. 

A-3/75, ~. 0-1/37 , L~. 53-A; datado de 5 de Fev ereiro corrent e, da Direcç50 

de Ser vi ços de Administra ção Local, acerca da co ns ul.t a que lhe foi f eita sobre 

a viabilidade de SGr e s t abe l ec i do diálogo entre os muníc ipes e os membros do 

respectivo município durant e o funcionamento das suas reuniões. 

Contas de._~ rê nc ia - A Co mi s s ão tomou conhocimento da cópia do acór

dão proferido pelo Tri bunal de Contas, em 28 do Janeiro findo, pelo qual e sta 

Câmara foi julgada quite pela sua gerência no período decorrido de 1 do Janei 

ro a 31 de Dezernbro de 1972. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Igualmonte n ~1mur n tomou conhe cimento e dGliberou autori zar o pag~ 

IDent o da gui a nQ. 294, da importância de 37 288$00, que foi remetida com o ofí~ 

ci o da quel e Tribunal n2. 821, de 12 do mês em curs o , r espeitante a emol umento s 

liquidados, nos t ermos l egais, pelo julgamonto da conta de geréncia om causa. 



Terrenos P~é!-_?P.nstE~g.~.?-m.e~~.~.t2 . Foi 

dro José Almeida Gonçalves Costa, proprietário do torreno identificado situado 

na Rua de Iüguel Bo~barda, desta cidade, sob o ..'12. 20 da Carta lC, o qual atri 

bui o valor de 2 41+0 ooosoo, ou se ja, a 4- ooosoo por cada metro quadr-ado daqu~ 

~e terreno, e, em que simultaneamente, concede à Câmara a promoção de venda do 

referido terreno em hasta pública, nos termos e pare os efeitos do nQ. 5 do ar 

tigo ~. do ~ecreto-Lei ..'12. 375/74, de 20 de Agosto. - - - - - - 

Por unarrimí.dade , foi deliberado proceder à arrematação do terreno om 

causa, devo ndo ser publicados editais, nos termos da lei, anunciando a hasta 

piib.lí.ca , que terá lugar no dia 11 de !v:,tr ço próximo, pelas 21 ,30 horas. - - - 

Obras intimad:.~~ - Foi pr-eserrte um r equerimento om quo o Sr. Eng2.Ca!.. 

los ~~melas Gomes Toixeira requer a prorrogação do prazo, por 60 dias, para co~ 

clusão das obras do prédio sito na Rua de João Mendonça, nQ. 7, 22., desta cida 

do, sendo deliberado, por unanimidade, deferir aquela pretensno, - 

Funcionalismo municipal_~ Concursos - Foi presente o processo de con

curso para provimento do lugar de chefe da secretaria, renetido através do Go

verno Civil de Aveiro, bem como um requerimento em que o candidato Alfredo Jo

sé Alves Rodrigues solici~. que seja considerado sem efeito o requerimento res 

peitante ao concurso de provi~ento do ?~udido lugar. - - - - - - - - - - 

A este r espeito o Sr. Presidente apresentou a seguinte proposta, que 

foi aprovada por unanâ.mâd ade : - - - - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - 

"-"Considerando que os t.z-abafhador-e s desta Cô..rT1"... ra, reunidos em Assembleia 

Geral no pretérito dia 6 a fim de, emtre outros assuntos da clcsse, tomnrem c~ 

nhecimento de resposte de Sua Excelência o Secretário de Estado da Admip~stra

ção Regional e Local acerca do provimento do lugar de chefe da secretaria; 

- Considerando os tr-ab arhadore s desta Câmara, não se c onformando com o 

teor do despacho daquele membro do Governo, apresentam, entre outrns razões,ao 

pr-etcrder-om que se ja provido naquele lugar o lQ. oficiaJ., a servir, actualmen

te de chefe da secretaria, Sr. Honrique Jorge Cândido Marquos Figueiredo de Al 

meida: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

a) - O facto deste funcionário ter dado prov~s excepcionais de inte 

ligência, caaaradagom , comp et.êncd.a e dedicação pelo serviço para além de todos 

os limites; - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

b) - tor pro st.ado à Comissão Administrativa uma tão dedicada colabo

ração que não constitue figura do retórica ~irmar que, som ela, não seria po~ 

sível o regular funcionamento dos sorviços desta Câmar c ; - - - - - - - -- - - 

c) - ter optado, há jci longos anos, por sGguir uma verdodeira carreira 

no quadro geral administrativo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 



d) - ser O che f e da secretaria de sojado polo s trab21hado 

C,':!.m:3.r a ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- Conai der-ando que a Comí.ss âo Administ rat Lva entendo se rem de 'to toL 

justi~ par~ com o referido funcionário os fund~~Gntos invocados pol o s trnb2 

lhadores da Gdma ra a com o s quais se solidarizou, disso mesmo dando conheci

monto ao M. .l~ I.; - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -- - - - - - -- - -

- Considerando que o Código Administrativo 6 um diploma obsoleto e to 

talmente dosa ctuGlizado, gerado cm pleno regina fnscista e para sorvir e sse 

r egimo j - - - - - - - 

- Considerando, que para se reTIh:,l" · r em males cr iados poLa l ei f'aso âa

ta, há que ul.tr ap as sa r- e sta e seguir pe l o ccmí.nho da Lcgn.Li.dada revolucionária, 

em obediência ao Pr-ogr-ama do M.F.A.; - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - 

- Considerando que o M. A. I . assim t cm procedido, sempre que há nec ess~ 

dade de f a zer justi ça, ultrapassnndo deliberadamente, a s disposições do Código 

M!"!lÍnistrativo de cuja a p.l i. c aç ão result am Ln just â çcs f'Lagr-ant os ; - - - - - - 

- Considerando, f i nalme nte , qu e este. Comi ssão Jul n'dni st r at i v2. f ez cheg:->T' 

~~ M.A.I. pola via hi erárquica co~p et ênt e, a exposição do s trabalhadore s ~í. Cá 

ar e. e à qual ainda rBO foi da da r e sposta ; - - - - - .- - - - - - - - - 

Proponho: 

a) - ge co nsi dere , no ~í.S o prosente, suspenso o pr~zo prescrito no 

'? 3~. do nrt '2. 4892. do C. A., a té ser dada resolução def'Lni t i.va po Lo H.A.I.; o 

b ) - T.l conse quênoLa , nâo se dé , na sos aão de ho je, provimonto ao 

lugar de chefe dn s e cretario. j - - - - - .• - - - - - .- - - - - - - ~ - - 

c ) - que , am caso do vir a ser cp r- ovodo a pre senta pr-opos t a , se e n

vie cópia da r ospectiva de l i beração ao Sr. Govern~dor Cillvil e Q GonisS2D dos 

Tré,DnJh adoros da Ctmc. r a . " - - - - - - - - _. - - - - -. - - - - - - - .- - -- 

Rcu~~~~.s._ .1n~2!.:.c,1gt~;~~ - A CoúÜSS 2.0 t omou oonhe cime nt o do t e or do co 

ITuni c ~do emi t ido a 8 de Fevereiro cor rente pola RGuniEio Intor-Câmnrns do Dis

trito da S ot'~al, a propósito do comuni cado da Gomi ss Eo Concolhia do Porto do 

Partido Populnr Domoc rát i co, public ~do nos jornais. - - - - - - - - - - - - 

Funcio~nalisE10 Dunit:}.~_E-~ l_-_~adrl?_~~ Y:.?E.~iE1_c: .n_~.o.? - A Comi s são dalibo 

rou, por unarümidnde, el evar para 4 400$00 o vencimento do apontüucr Manuel 

J oão Peralta qu e, a ss i m, f i ca fi~~do na wcixi ma romunoraç50 permitida para [!.qu~ 

l o car go no de spa cho gondr-í.co , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 



v: -~-

Feirf} d.~,)'.2P....2.? - Atr-avé s da leitura 2. !J.U:J pr-occdo u , o ~r. Presidente 

deu a conh ece r o t oor de um ofício do Club e elos (.'.,~li t os , date do de 5 de F0veret 

ro corrente, em que 8 expo sta a precária situ~ ~lO financeira em que i1 ~gre~ia

ç~ o se e nc ont r a o solicitada a c ed §nci ~ da i r ea do t errano que, no r e cinto da 

Feire. ele Jic.rço, é de s t í.nad.a c. barraca de bilhares e outros jogo s de pericin, 

COr:1 vista à -obt cnção elo fundos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Em f a ce das dúvidas su scitadas qu~to à forma de exploração elo t er

rOno 00 ca uso , a Co~i ssno deliberou, pcr unanimidDde, solicitcr esclaroci me nt os 

ao director do polourc desportivo elo Clube dos Gcl. i tos, c ora vista õ. deliberação 

a 'tomar nunvi das pr-dxá.nc.s r euniões. - - - - - - - - - ' - - - - - - .. - - - - 

Trên~i~~ - Folo Vogal Sr. Dr . Jo aquim Si l ve irc. f ci apr e sa nt aàa a so

guinte pr-opo s t a , quo foi a pr ovada por uncní.mí.dcdo : - -- - - - - - - - - 

- Coriaí.dc r-and o que Rua Gustavo For-roira Pinto Bas to , ne porte limit::.Q 

da pela Pra ço Marques de Pombal. e Rua IViÍguel Bombar-da tom ba s t arrt e novã. mcn to (1,. 

veículos automóveis; - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - -- - - - - - - -

- Cons.l de r-ando qu o na nesma rua exis te uoa . ~ sc ol (L Prd.mcir-i.a ; - - - - 

- Co nsido~~~do neccssirio proteger, t ant o qu ent o possívol , a intcgri

d~ dD fí sica dos pequenos os t udcntos que d ~d a a s ua i nexpori6ncia so avont uran 

sem a s devidas cautelas a atrav essar a dit a rua; - - - - - - - - - - - - - - 

Propõe-i so : 

lQ-~Je sejc~ colocada s no s doi s ext roElOS &~q ucla run pla cas sinalizadoras 

do aproximaçno de escola , ou crian ças CID traves sia. - - - - - - - - - - - - - 

2~ . -Que à s~ída da e scole e no bordo do pa ssoi o sej ~ colo c ~da uma gra J o que 

impeçn. a saída <'Ii 1" A ('.+1\ n ~r:1 " 1"111' <'l n", """; .., )1 (':0 ", - - - _ 


